
Decretos
DECRETO Nº 48.688, 
DE 26 DE MAIO DE 2004

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Sorocaba, do imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em exercício
no cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Sorocaba, do
imóvel localizado na Rua Gustavo Teixeira, nº 719,
município de Sorocaba, Estado de São Paulo, antigo
prédio do Fórum da comarca, dentro das divisas e con-
frontações constantes do memorial e plantas anexos
ao Processo PR-4-388/2002-PGE, da Procuradoria
Geral do Estado.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-à à instalação de diversos órgãos muni-
cipais e estaduais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º, deste decreto, será efetivada por meio de termo
a ser lavrado pela unidade competente da Procurado-
ria Geral do Estado, dele devendo constar as condições
impostas pela permitente.

Artigo 3 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de maio de 2004
CLÁUDIO LEMBO
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de maio de 2004.

DECRETO Nº 48.689, 
DE 26 DE MAIO DE 2004

Transfere da administração da Secretaria da
Educação para a da Secretaria da Seguran-
ça Pública, imóvel que específica, situado
no Município de Amparo

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em exercício
no cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria da Educação para a da Secretaria da Seguran-
ça Pública, o imóvel localizado na Rua 13 de maio, nº
22, município de Amparo, Estado de São Paulo, de acor-
do com a transcrição nº 9.243, do Registro de Imóveis e
Anexos, Amparo-SP, tendo a descrição e características
constantes dos elementos técnicos anexos ao processo
PGE-577/1990 da Procuradoria Geral do Estado.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública,
para edificação da Delegacia de Polícia do município
de Amparo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de maio de 2004
CLÁUDIO LEMBO
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de maio de 2004.

DECRETO Nº 48.690, 
DE 26 DE MAIO DE 2004

Transfere a Cadeia Pública 1, altera sua
denominação para Centro de Detenção
Provisória II de Pinheiros, dispõe sobre sua
organização e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em exercício
no cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica transferida, da Secretaria da Segu-

rança Pública para a Secretaria da Administração Peni-

tenciária, com seus bens móveis, equipamentos, direi-
tos, obrigações, cargos providos e funções-atividades
preenchidas, exceto os das carreiras policiais civis, a
Cadeia Pública 1, prevista no inciso II do artigo 3º do
Decreto nº 41.793, de 19 de maio de 1997.

Artigo 2º - A Cadeia Pública 1 passa a denominar-
se Centro de Detenção Provisória II de Pinheiros, fican-
do integrado à estrutura da Coordenadoria de Unida-
des Prisionais de São Paulo e da Grande São Paulo,
diretamente subordinado ao Coordenador.

Parágrafo único - A unidade de que trata este arti-
go tem nível de Divisão Técnica.

Artigo 3º - O Centro de Detenção Provisória II de
Pinheiros é estabelecimento penal de segurança máxi-
ma destinado à custódia de presos provisórios do sexo
masculino.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 4º - O Centro de Detenção Provisória II de

Pinheiros tem a seguinte estrutura:
I - Núcleo de Segurança e Disciplina, com:
a) Equipe de Vigilância;
b) Equipe de Portaria;
c) Equipe de Controle;
II - Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária,

com Equipe de Escolta e Vigilância;
III - Núcleo de Controle de Prontuários;
IV - Núcleo de Atendimento de Saúde;
V - Núcleo Administrativo;
VI - Núcleo de Pessoal.
§ 1º - As Equipes de Vigilância, Portaria e de Escol-

ta e Vigilância funcionarão, cada uma, em 4 (quatro)
turnos.

§ 2º - A diretoria do Centro de Detenção Provisória
II de Pinheiros e os Núcleos de Segurança e Disciplina e
de Atendimento de Saúde contam, cada um, com uma
Célula de Apoio Administrativo.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades do Centro de Detenção

Provisória II de Pinheiros têm os seguintes níveis hie-
rárquicos:

I - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Aten-
dimento de Saúde;

II - de Serviço:
a) o Núcleo de Segurança e Disciplina;
b) o Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária;
c) o Núcleo de Controle de Prontuários;
d) o Núcleo Administrativo;
e) o Núcleo de Pessoal;
III - de Seção:
a) a Equipe de Vigilância;
b) a Equipe de Portaria;
c) a Equipe de Controle;
d) a Equipe de Escolta e Vigilância.
Parágrafo único - As Células de Apoio Administra-

tivo não se caracterizam como unidades administrati-
vas. 

CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de 
Administração Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial

do Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - O Núcleo Administrativo é órgão subse-

torial dos Sistemas de Administração Financeira e
Orçamentária e do Sistema de Administração dos
Transportes Internos Motorizados, e funcionará, tam-
bém, como órgão detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Do Núcleo de Segurança e Disciplina
Artigo 8º - Ao Núcleo de Segurança e Disciplina

cabe desenvolver os serviços de recepção, controle,
segurança e disciplina.

Artigo 9º - A Equipe de Vigilância tem as seguintes
atribuições:

I - executar a vigilância preventiva, interna e exter-
na, da unidade prisional de preferência com o emprego
de cães;

II - em relação às atividades gerais da unidade:
a) manter a ordem, segurança e disciplina;
b) preparar o boletim de ocorrências diárias;
c) elaborar quadros demonstrativos relacionados

com as atividades da unidade;
III - em relação aos presos:
a) zelar pelo regime disciplinar;
b) zelar pela higiene pessoal e dos locais a eles

destinados;
c) fiscalizar a distribuição da alimentação;
d) fiscalizar as visitas;
e) executar sua movimentação, comunicando à

Equipe de Controle as alterações ocorridas;
f) escoltá-los, quando em trânsito interno;

g) conferir, diariamente, e manter atualizado o
quadro da população carcerária;

h) providenciar o encaminhamento, ao Núcleo de
Controle de Prontuários, dos documentos relacionados
com a situação processual dos presos;

IV - em relação à segurança do estabelecimento:
a) inspecionar, diariamente, suas condições;
b) operar e controlar os serviços de telefonia, alar-

me, televisão e som;
c) providenciar a conservação:
1. de instalações, aparelhos, máquinas e equipa-

mentos elétricos em geral;
2. dos sistemas de fornecimento de energia elétrica

em regime de emergência;
3. do sistema de comunicações;
4. das instalações hidráulicas;
d) providenciar a confecção de chaves e a instala-

ção ou substituição de fechaduras;
V - em relação aos cães sob sua guarda:
a) zelar pela higiene, saúde, alimentação e vacina-

ção dos cães;
b) executar o adestramento dos cães;
c) manter atualizado o registro dos cães.
Artigo 10 - A Equipe de Portaria tem as seguintes

atribuições:
I - atender ao público em geral;
II - realizar revistas na portaria, à entrada e saída

de presos, veículos e volumes, estendendo-as aos ser-
vidores e visitas;

III - recepcionar os que se dirigem ao estabeleci-
mento, inclusive presos, acompanhando-os às unida-
des a que se destinam;

IV - anotar as ocorrências de entradas e saídas do
estabelecimento;

V - receber e encaminhar, à Equipe de Controle, os
objetos destinados aos presos;

VI - receber as correspondências dos servidores e
dos presos;

VII - distribuir as correspondências dos servidores;
VIII - encaminhar as correspondências dos presos

ao Núcleo de Controle de Prontuários;
IX - manter registro de identificação de servidores

do estabelecimento e das pessoas autorizadas a visitar
os presos;

X - administrar e controlar a rouparia dos agentes
de segurança penitenciária.

Artigo 11 - A Equipe de Controle tem as seguintes
atribuições:

I - receber e conferir documentos referentes à
internação de presos;

II - registrar e distribuir os objetos destinados aos
presos;

III - providenciar a identificação datiloscópica e
fotográfica dos presos e elaborar os respectivos docu-
mentos de identificação;

IV - encaminhar os novos presos para as unidades
envolvidas no processo de internação;

V - comunicar, aos órgãos interessados, as interna-
ções dos presos;

VI - administrar e controlar a rouparia dos presos;
VII - organizar e manter atualizado o cadastro dos

presos;
VIII - registrar e fornecer informações relativas à

população de presos e sua movimentação;
IX - elaborar e manter atualizados os quadros

demonstrativos do movimento carcerário;
X - receber, guardar e devolver, nos casos de liber-

dade, os pertences e o numerário dos presos;
XI - encaminhar, ao Núcleo Administrativo, o

numerário trazido pelos presos.
SEÇÃO II
Do Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária
Artigo 12 - Ao Núcleo de Escolta e Vigilância Peni-

tenciária cabe o planejamento, a execução e a fiscali-
zação das atividades de:

I - escolta e custódia de presos em movimentação
externa;

II - guarda e vigilância das muralhas, alambrados e
guaritas.

Artigo 13 - A Equipe de Escolta e Vigilância tem as
seguintes atribuições:

I - exercer a escolta armada, vigilância e proteção dos
presos, quando em trânsito e movimentação externa;

II - exercer a vigilância armada nas muralhas,
alambrados e guaritas da unidade prisional;

III - elaborar boletins relatando as ocorrências diá-
rias;

IV - zelar pela higiene e segurança dos locais onde
desenvolve suas atividades;

V - adotar todas as medidas de segurança necessá-
rias ao bom funcionamento da unidade;

VI - vedar a entrada de pessoas estranhas à unidade;
VII - efetuar a revista dos presos quando for escol-

tá-los.
SEÇÃO III
Do Núcleo de Controle de Prontuários
Artigo 14 - O Núcleo de Controle de Prontuários

tem as seguintes atribuições:
I - organizar e manter atualizados os prontuários

dos presos;
II - providenciar para que constem dos prontuários

todos os elementos que contribuam para o estudo da
situação processual do preso;

III - verificar a compatibilidade dos alvarás de sol-
tura com os elementos constantes dos prontuários;

IV - fornecer, mediante autorização do Diretor do
estabelecimento, informações e certidões relativas à
situação processual dos presos;

V - manter a guarda e conservar os prontuários e
os cartões de identificação;

VI - providenciar o encaminhamento dos prontuá-
rios dos presos, quando transferidos para outro estabe-
lecimento penal;

VII - encaminhar os prontuários encerrados ao
Departamento de Controle e Execução Penal, para
arquivamento;

VIII - examinar e providenciar a distribuição da cor-
respondência aos presos;

IX - examinar e expedir a correspondência escrita
pelos presos;

X - verificar a autenticidade dos documentos a
serem inseridos no prontuário penitenciário.

SEÇÃO IV
Do Núcleo de Atendimento de Saúde
Artigo 15 - O Núcleo de Atendimento de Saúde

tem as seguintes atribuições:
I - prestar assistência ambulatorial aos presos;
II - realizar diagnósticos e exames clínicos, prescre-

vendo e acompanhando o tratamento;
III - realizar consulta médica, odontológica, psicos-

social e de enfermagem do preso, quando de sua inclu-
são no estabelecimento penal;

IV - realizar diagnóstico psicossocial dos presos,
quando de sua inclusão no estabelecimento penal;

V - realizar diagnósticos clínicos, de enfermagem e
odontológicos, dos presos;

VI - encaminhar para complementação diagnóstica
os casos que necessitarem;

VII - acompanhar o tratamento indicado de acordo
com os protocolos de atendimento elaborados pela
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;

VIII - promover a notificação compulsória de doen-
ça, de acordo com fluxo estabelecido pela Coordena-
doria de Saúde do Sistema Penitenciário;

IX - notificar surtos e outros eventos, tanto dos
presos como dos servidores da unidade;

X - notificar os óbitos para a Coordenadoria de
Saúde do Sistema Penitenciário, bem como para os
familiares do falecido;
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